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TERMO DE LOCAÇÃO N° 021/2021 4

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 021/2021

QUE FAZEM ENTRE Si O MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRODOS CRENTES - MA, E A EMPRESA OTÁVIO

DE SOUSA DIAS EIRELI.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av, Canaã, 102,
Centro - São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF; 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Lahesio Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado, agente
político, portador do CPF n° 875.581,493-04, doravante denominada CONTRATANTE, a empresa
OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 13.338.778/0001-57 sediado(a) Rua

Bernardo Arruda, n° 258A Bairro Centro, em Sambaíba MA. doravante designada CONTRATADA,

neste ato representada pelo Sr. OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI portador da Carteira de Identidade
n° 042870132011-7, expedida pela SSP/MA, e CPF 608.891.983-40, tendo em vista o que consta
no Processo administrativo n° 026/2021 e em observância às disposições da Lei n” 8.666, de 21 de

junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 002/2021,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1,0 objeto do presente Termo de Contrato de Locação de Veículos Leves, conforme especificações
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e ã proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1,3. Discriminação do objeto:
"DESCRIÇÃO/”

ESPECIFICAÇÃO

VALORVALORQUANT.ITEM

TOTALUNIT.

( uma) caminhoneteLocação de 01
carroceria aberta com capacidade 55.440,005.040,00111
mínima, 02 toneladas para serviços da
Secretaria de Infraestrutura,

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de
inicio na data de 19/02/2021 e encerramento em 31/12/2021, prorrogável na forma do art. 57, §1°,

da Lei n" 8,666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 55.440,00(cinquenta e cinco mil e

quatrocentos e q.oarenta reais).

Referência, com
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3.2. No valor acima estão incluídas toctas .'ss despesa* ordinárias diretas e indiretas d

da execução contratual, inclusivo tiibu.ns e^ou in'postos, encargos
previdenciãrios. fiscais

--
sociais

e comerciais m'

!a"t;n

,  trab\jsí^
●  /

.' ..*iiles, taxa de administração, frete, seguro c

necessários ao cumprimento integral do o; 'Olo da conoaiação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta coni'.itação està-  . programadas em dotação orçarr
própria, prevista no orçamento do Mumcit.

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04,122 ÜÜ52.2004 - Manui'’ -'ÇàP da Sec olaria de Administração
3.3.90.39,00 - Outros Serviços de Terce fos - Pessoa Jurídica

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12,361.0403.2-033 - Manutenção do En-.ino Fundamental
3.3.90,39,00 - Outros Serviros de Terce;ros - Pessoa Jurídica

. para o ex’ rcício de 2021, na classificação af.  }

Már ,3

●●■/o:

06 - SEC. E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE
04.122.0052.2020 - Manulerição da Sec etaria Iníraestrutura
3,3.90.39,00 - Outros Serviços de Terceros - Pessoa Jurídica

26.782.0710,2026 - Manut' nção do Deoartamento de Transporte e Loca'.-jo de
Veículos e Máquinas
3.3.90.39.00 - Outros Serv.- is de Terce os - Pessoa jurídica

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais cundições a cie referentes encontram-se no Teiíno de
Referência.

6. CLAUSULA SEXTA- REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valoi ontralual são as estabelecidas no Termo de Refe'’'rncia
anexo a este Contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recetum. nto do ob)- to são aquelas previstas no Ter- o de
Referência, anexo ao Edital,

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objcio .erá efetuad. por Comissão/Representante des-tn.aoo
peia CONTRATANTE, na forma eslabeloc- :;i no Termc. de Referência, anexo do Edital,

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANT L c ^ la CONTRA TADA são aquelas previstas tio Te'n'o ne
Referência, anexo do Editai.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17,1 É elcilo 0 í-oro dn Cnmnrcn rio - MA p \rn riiriinir os litígios que riecorrrrnm rin
exocuçóo riesto Tetmo do CoiUrnio ''
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Sòü P( dro dos Crenles. 19 de fevereiro dr: 2021,

LAIIIISK) U( un:s 1)0 HONI-IM
CÕNI RA T.AN TI „

pRiíi-ino municipal

CON 1 RATAI).'

O 1A\ IO 1)1 SOUSA DIAS KíRKU

CNIM/iM l Mib o n" i.u,^ ’'t.77.S-57

UKPUl S|.:M'aN I K

Sr. ÜTA\ IO l)K SOUS v DIAS

InO

loQiyi-m-.Di- NKki s nr. c'ar\ auio .vi.vrs
CPT 6(i7.i(l4.5(U-''0

riscol lie Conlrnliis

ILS^ri-MUNHAS

í. é>S-^

Digitalizado com CamScanner



I

í

ESTAUO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUMCIPAI DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ;0! .'77.844/0001-62

GABINi: i f: DO PREFEITO

P'0:rtaria n-'’ 050/2021 de o? de íâneiro de 2021
i 1

i LS/

Jispõe Oe designação, e
)rovidências...

i

O PREFEITO MUNICIPAL DE
7, inciso 11, da Constituição Federal de 1988 e

de suas atribuiçõesPedro dos Crentesu
CRENTES-MA, nos termos do An

na'Lei Orgânica do Município de s:
, no uso

legais...

RESOLVE

. JOQUEBEDE NERES DE
de comissão de Assessora

> nt<^lGNAR à Sra
carvalho \LVES, em cargo ue comissau «v
n  ,... CPF sob O n» 607.104.503-70 e do Rt. de n

Art. r

II
:. SSP/MA. como Fiscal de Contratos.

, portador/:! ) co
40144782010-:-'

data de sua
i  =;i , Portaria entra em vigor na

agindo seus efeitos a 04 de Janeiro 2021.
Art. 2® -

publicação, i cii '

piil)lique-se. Intíme-se. Cumpra-se.Registre-se.

Gabinete d

nn‘^’1 CRENTEâ, Estado do Maranliao, aos

RJ2 «r.. .

DOPREFEITO  MUNICÍPIO DE SÃQ
07 dias de Janeiro de 2021,

LAHESIO RODIUÍGUES do BONFIM
d de São Pedro dos CrentesPrefeito Munici)' >

\

: ; dioclosCiLuios-MA. Fone{Üxx99)3604-10l6
Av.CanaU nM02, Centro-S.

1
I nScannèrDigitalizado com Ga
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TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de LICITAÇÃO

N°TCE: 199278

ENTE FEDERATIVO: São Pedro dos Crentes

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES

PROCESSO: 026/2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 002 / 2021

CONTRATO: 021 /2021

CONTRATADO: OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELi

CNPJ CONTRATADO: 13338778000157

DATA ASSINATURA: 19/02/2021

VALOR: R$ 55.440,000000

Recibo emitido em 25 de Fevereiro de 2021 ás 15:46:08 com o número 1614278768098.

São Luís, 25 de Fevereiro de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Liiis{MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000
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Vh. y

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021
(Processo Administrativo n.°026/2021)

CARTA PROPOSTA (RlíADEQÜADA)

limo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta
relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer
erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e
declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios
de qualificação definidos no edital.
Objeto; Contratação de empresa para locação de veículos pesados para uso do
município de São
Pedro dos Crentes - MA.

MARC QUANTITE V. TOTALV. UNIT.UNDESPECIFICAÇÃO AM

Locação de 01 (uma)
camionete carroceria

aberta com

capacidade mínima,
02 toneladas

para serviços da
Secretaria de
Infraestrutura.

R$R$
MÊS11F3503 55.440,005.040,00

cinquenta e cinco
mil, quatrocentos e

quarenta reais

R$VALOR
TOTAL; 55.440,00

OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI, estabelecida na Rua Bernardo Arruda n° 259 A,
BAIRRO: CENTRO, CEP: 65.830-000, na cidade de SAMBAIBA, Estado
MARANHÃO, inscrita no CNPJ sob n° 13.338.778/0001-57, neste ato representada
por EU Sr° HELVYS RAMALHO PEREIRA , portador(a) da Carteira de Identidade n°:
042870132011-7 SSP MA e do CPF n° 608.891.893 - 40, abaixo assinado propõe à

OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI

CNPJ: 13.338.778/0001-57

RUA. Bernardo Arruda N'*259A
MUNICÍPIO
Sambaiba

UFBAIRRO/
centro

CEP
MA65.830-000

FONE 99/98103-7923
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Prefeitura de São Pedro dos Crentes- MA, os preços infra discriminados‘’“para
Contratação de empresa para locação de veículos leves para uso do município
de São Pedro dos Crentes - MA, objeto do PREGÃO PRESENCIAL n.° 002/2021 -
CPL;

Razão Social: OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI

CNPJ{MF) n°: 13.338.778/0001-57;

Endereço: RUA BERNARDO N“ 258A, BAIRRO; CENTRO:

E-mai. hrsolucao@hotmail.com

Fone: (99) 98103-7923

a) Dados do responsável para assinatura do contrato:
Nome; OTÁVIO DE SOUSA DIAS

Email. hrsolucao@hotmaill.com

Propietario
CEL. 99 98103-7923

RG rf : 0184019220015 SSP - MA

CPFn°: 019.342.813-01

b) O prazo para entrega do(s) prodiiU)(.s)/ser\’iço(s) objeto desta licitação c a partir do
recebimento da ‘"Ordem de Fornecimento execução de serviços” emitida pela Prefeitura

Municipal de São Pedro dos Crentes- MA. As entregas serão feitas mediante as ordens de
entrega parciais com indicação das quantidades do material;

- validade da proposta é 60 (sessenta) dias.

- Conta. Banco Brasil
AG. 0895-8
C/C 61887-9
OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI

- Prazo de entrega. DE ACORDO EDITAL

BALSAS - MA, 01 DE FEVEREIRO DE 2021

HELVYS RAMALHO PEREIRA
PROCURADOR

CPP 608.891.893-40
RG; 0^-2S70132í:í11-7

OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI

CNPJ: 13.338.778/0001-57

RUA. Bernardo Arruda N°259A
MUNICÍPIO
Sambaíba

UFBAIRRO/
centro

CEP
MA65.830-000

FONE 99/98103-7923


